PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 015/2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022.
            ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1234/2019. 
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º- O Caput do artigo 1º da lei municipal nº 1234/2019 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar auxílio e ou efetuar ou contratar transporte aos moradores do Município que se deslocam para trabalhar em Municípios Limítrofes a Quatro Irmãos.

Art. 2º - O parágrafo único do artigo 1º da lei municipal nº 1234/2019 introduzido pela lei municipal nº 1278/2020 passará a vigorar com o seguinte teor:  

“§ único – Se situações, especialmente de mercado, tornarem inviável o transporte via auxílio para os trabalhadores, o Município poderá:

I – Efetuar o transporte diretamente;

II – Efetuar o transporte através de contratação direta;

III – Participar diretamente com pagamento à transportadora contratada pela empresa que oferecer as vagas, oportunidade em que a participação do município não poderá ser superior a 35% do contratado efetuado entre o transportador e a empresa que contratará os trabalhadores. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 25 de março de 2022.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 015/2022
Remetemos, em anexo, o Projeto de Lei nº 015/2022, que estabelece auxílio para os trabalhadores do Município que se deslocam para empresas e ou para desenvolver seu trabalho junto a famílias em Erechim. 
O presente projeto altera o artigo 1º, caput e seu parágrafo único para adaptar e abrir as possibilidades legais para um atendimento mais variado de situações no transporte dos trabalhadores.

A lei modificada prevê o transporte exclusivamente para Erechim, e estamos ampliando esta possibilidade para os Municípios lindeiros.

Também a forma de participação do município é mais variada podendo se adaptar as diversas necessidades, como previsto no projeto, e que prevê as possibilidades:
I – Efetuar o transporte diretamente;

II – Efetuar o transporte através de contratação direta;

III – Participar diretamente com pagamento à transportadora contratada pela empresa que oferecer as vagas, oportunidade em que a participação do município não poderá ser superior a 35% do contratado efetuado entre o transportador e a empresa que contratará os trabalhadores. 

O Projeto permite uma maior flexibilização e segundo entendemos é mais benéfico aos trabalhadores e mais econômico ao Município, motivo pelo qual solicitamos que o presente, após a devida análise seja aprovado. Oportunidade em que apresentamos aos senhores vereadores nossas 

Cordiais saudações 
GIOVAN POGANSKI
       Prefeito Municipal
